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2º
Curso superior de graduação específica e registro no órgão de classe, con-
forme exigência de lei, acrescido de cursos de aperfeiçoamento ou atuali-
zação, perfazendo no mínimo, uma carga horária de 120 horas .

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar
- Comprovante do registro do órgão de classe
- Certificados de cursos específicos

 AEBD1A

3º Curso superior de graduação específica e registro no órgão de classe, con-
forme exigência de lei

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar
- Comprovante do registro do órgão de classe

 AEBD1A

 2. ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA (EEB) – Orientador Educacional/Supervisor Pedagógico - para atuar em escola especial e em pro-
jetos autorizados pela SEE .
 O candidato deverá comprovar habilitação e a escolaridade previstas no Anexo II, acrescidas da seguinte formação especializada .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º
- Licenciatura Plena em Educação Especial ou
 - Curso de Pedagogia com ênfase em Educação Especial ou
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva

 - Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada de 
histórico escolar
- Certificado de curso de pós-graduação

2º

- Pós-graduação em Psicopedagogia ou
- Curso de aperfeiçoamento ou atualização, perfazendo um total de, no 
mínimo, 120 horas nas áreas de deficiência intelectual ou deficiência inte-
lectual associada a outra deficiência ou transtornos globais do desenvolvi-
mento, oferecido por instituição de ensino credenciada .

- Certificado de curso de pós-graduação
- Certificado de curso de aperfeiçoamento ou atualização

 3. ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA (EEB) – Supervisor Pedagógico – para atuar nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com 
Deficiência Visual (CAP) e Núcleos de Capacitação na Área de Deficiência Visual.
 O candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade exigidas no item 5 do Anexo II, acrescidas da seguinte formação especializada .

Formação Especializada  Comprovante
- Curso de Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição); e
- Curso de Alfabetização pelo Sistema Braille; e
- Curso de Baixa Visão, Orientação e Mobilidade e de Código Matemático 
Unificado.

- Certificados dos cursos específicos

 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e impressão) e 
no uso de aplicativos do Windows, experiência no uso do software e leitor de tela – NVDA e no uso de Padrão Mecdaisy, flexibilidade de horários e 
disponibilidade para viagens, nos termos da Resolução SEE nº 2 .897, de 2016 .

 4. ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA (EEB) – Orientador Educacional/Supervisor Pedagógico – para atuar nos Centros de Capacitação de 
Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS) e Núcleos de Capacitação na Área da Surdez.
 O candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade exigidas nos itens 4 e 5 do Anexo II .
 Observação: no ato da designação o candidato deverá apresentar resultado de avaliação satisfatória, nos termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016, 
e declarar que possui flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens.

 5. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB) – para atuar em escola especial como Regente de Turma e Regente de Aulas, Oficina Pedagógica 
e em projetos autorizados pela SEE .
 O candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade previstas nos itens 1 e 3 do Anexo III, acrescidas da seguinte formação especializada .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º
- Licenciatura Plena em Educação Especial ou
- Curso de Pedagogia com ênfase em Educação Especial ou
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar
- Certificado de curso de pós-graduação

2º

- Pós-graduação em Psicopedagogia ou
- Curso de aperfeiçoamento ou atualização, perfazendo um total de, 
no mínimo, 120 horas nas áreas de deficiência intelectual ou deficiên-
cia intelectual associada a outra deficiência ou transtornos globais do 
desenvolvimento, oferecido por instituição de ensino credenciada

- Certificado de curso de pós-graduação

- Certificado de curso de aperfeiçoamento ou atualização

 6 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar no Projeto da EDuCAÇÃO DE JOvENS E ADuLTOS (EJA) nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental, em escolas da Rede Estadual de Ensino e em escolas que mantêm parceria com a SEEMG, nas seguintes áreas de conhecimento:
 a) LINGUAGENS (Língua Portuguesa, Artes e Língua Estrangeira – Inglês);
 b) CIÊNCIAS HUMANAS (Geografia, História e Ensino Religioso);
 c) MATEMÁTICA;
 d) CIÊNCIAS DA NATuREZA (Ciências) .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação e Escolaridade Comprovante
Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º

- Licenciatura plena de habilitação em um dos componentes curriculares 
das áreas de conhecimento ou
- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), acrescido de Formação 
Pedagógica de Docentes com habilitação em um dos componentes cur-
riculares das áreas de conhecimento

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar
- Certificado de Programa Especial de Forma-
ção Pedagógica de Docentes

PEBD1A

2º - Licenciatura curta com habilitação em um dos componentes curriculares 
das áreas de conhecimento

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar  PEBS1A

3º
- Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de 
licenciatura plena de habilitação em um dos componentes curriculares das 
áreas de conhecimento

- Autorização para lecionar – 1ª prioridade  PEBS1A

4º
- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), em cujo histórico se com-
prove formação em um dos componentes curriculares das áreas de 
conhecimento

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade  PEBS1A

5º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período, exceto nos três últimos, em 
curso de licenciatura plena de habilitação em um dos componentes curri-
culares das áreas de conhecimento

- Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

6º
- Matrícula e frequência em curso superior (bacharelado ou tecnólogo), 
em cujo histórico se comprove formação em um dos componentes curri-
culares das áreas de conhecimento

- Autorização para lecionar – 4ª prioridade PEBS1A

 7. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – para atuar como Regente de Aulas de EDUCAÇÃO FÍSICA no Projeto da EDUCAÇÃO DE 
JOvENS E ADuLTOS (EJA) nos Anos Finais do Ensino Fundamental, na modalidade de Educação Especial, em escolas da Rede Estadual de Ensino 
e em escolas que mantêm parceria com a SEEMG .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação e Escolaridade  Comprovante
Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º
- Licenciatura plena em Educação Física ou

- Curso superior (bacharelado) em Educação Física, acrescido de For-
mação Pedagógica de Docentes com habilitação em Educação Física

- Diploma registrado ou declaração de conclusão 
acompanhada de histórico escolar PEBD1A

2º - Licenciatura curta em Educação Física - Diploma registrado ou declaração de conclusão 
acompanhada de histórico escolar PEBS1A

 8 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para lecionar LIBRAS:
 8 .1 no Projeto “Instrutor de Libras” promovido pela SEEMG o candidato deverá apresentar, no ato da designação, comprovante de conclusão de 
curso de formação para Instrutor de Libras oferecido pela SEEMG .
 8.2 nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS) e Núcleos de Capacitação e Apoio 
Pedagógico às Escolas de Educação Básica, o candidato deverá apresentar, no ato da designação, resultado de avaliação satisfatória, nos termos da 
Resolução SEE nº 2.903, de 2016, ter flexibilidade de horários, disponibilidade para viagens e ser surdo.

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação Escolaridade e Formação Especializada Comprovante
Símbolo de 
vencimento

da designação

1° - Licenciatura em Letras Libras - Diploma registrado ou declaração de conclusão 
acompanhada do histórico escolar  PEBD1A

2º
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, acres-
cida de Proficiência no Ensino da Língua Brasileira de Sinais 
– PROLIBRAS

- Diploma registrado ou declaração de conclusão 
acompanhada do histórico escolar
- Certificação do PROLIBRAS

 PEBD1A

3º

- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida 
de Proficiência no Ensino da Língua Brasileira de Sinais – PROLI-
BRAS, ou

- Curso Superior (bacharelado ou tecnólogo) em qualquer área do 
conhecimento, acrescido de Proficiência no Ensino da Língua Brasi-
leira de Sinais – PROLIBRAS

 -Diploma registrado ou declaração de conclusão 
acompanhada do histórico escolar
- Certificação do PROLIBRAS

PEBS1A 

4º
- Matrícula e frequência, a partir do 2° período no curso de Licencia-
tura em Letras-Libras, acrescido de Proficiência no Ensino da Língua 
Brasileira de Sinais – PROLIBRAS

- Autorização para Lecionar – 1ª prioridade  PEBS1A

5°
- Matrícula e frequência, a partir do 2° período em curso de licencia-
tura ou de graduação (bacharelado ou tecnólogo), em qualquer área 
do conhecimento, acrescido de Proficiência no Ensino da Língua Bra-
sileira de Sinais – PROLIBRAS

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade  PEBS1A

6° - Ensino Médio completo, acrescido de Proficiência no Ensino da Lín-
gua Brasileira de Sinais – PROLIBRAS - Autorização para lecionar – 3ª prioridade  PEBS1A

7°
- Ensino Médio completo, acrescido de Curso de Formação de Instru-
tor de Libras, com carga horária mínima de 180 horas, oferecido por 
Instituições Representativas da Comunidade Surda

- Autorização para lecionar – 4ª prioridade  PEBS1A

 9 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar na função de TRADuTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS .
 O candidato deverá comprovar a formação especializada, seguida da habilitação e escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo .
 Observação: para atuar no CAS na função de Intérprete de Libras o candidato deverá declarar, no ato da designação, que possui flexibilidade de horá-
rios, disponibilidade para viagens e apresentar resultado de avaliação satisfatória, nos termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016.
 REQuISITO: ser ouvinte .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO
Formação Especializada Comprovante

 1º Bacharelado em Letras/Libras com habilitação em Língua Bra-
sileira de Sinais

 Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada do histó-
rico escolar

 2° Tecnólogo em Comunicação Assistiva – Libras e Braille  Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada do histó-
rico escolar

 3° Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação da 
LIBRAS/Língua Portuguesa (PROLIBRAS)  Certificação de PROLIBRAS 

 4° Avaliação de Proficiência com resultado Apto para atuar como 
Intérprete de Libras, realizado pelo CAS/MG  Comprovante de avaliação CAS/MG, com resultado Apto

 5°
Avaliação de Proficiência com resultado de autorização especial 
sem restrição para atuar como Intérprete de Libras, realizado 
pelo CAS/MG

 Comprovante de avaliação CAS/MG, com resultado de autorização espe-
cial sem restrição

 6°
Avaliação de Proficiência com resultado de autorização especial 
com restrição para atuar como Intérprete de Libras, realizado 
pelo CAS/MG

 Comprovante de avaliação CAS/MG, com resultado de autorização espe-
cial com restrição

 10 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA para atuar na função de GuIA INTÉRPRETE .
 O candidato deverá comprovar habilitação e a escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo, acrescidas da seguinte formação especializada .
 REQuISITO: ser ouvinte e vidente

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º
- Licenciatura plena em Educação Especial ou

- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Espe-
ciais ou em Educação Especial

 Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhado do histó-
rico escolar

2º - Curso Superior de Tecnologia em Comunicação Assistiva 
Libras e Braille

 Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhado do histó-
rico escolar

3º - Pós-graduação em Surdocegueira  Certificado de curso de pós-graduação

4º

- Curso em Surdocegueira de, no mínimo, 40 horas e
- Curso de Libras de, no mínimo, 180 horas e
- Curso de Sistema Braille, de Orientação e Mobilidade e de 
Baixa visão, perfazendo, no mínimo, uma carga horária total 
de 120 horas

 Certificados dos cursos específicos

11 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA para atuar na função de APOIO À COMuNICAÇÃO, LINGuAGENS E TECNOLOGIAS 
ASSISTIvAS .
 O candidato deverá comprovar a habilitação e a escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo, acrescidas da seguinte formação especializada .
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá comprovar curso na área de deficiência do aluno a ser atendido e declarar que possui conhe-
cimentos em sistema operacional Windows, navegação na Internet, utilização de programas educacionais, de programas de tecnologia assistiva, de 
editores de textos, planilhas e outros programas .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO
Formação Especializada Comprovante

1º
- Licenciatura plena em Educação Especial ou

- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Especiais ou 
em Educação Especial

 Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

2º
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva em 
cujo currículo constem, no mínimo, 40 horas de estudos em Comuni-
cação Alternativa e Tecnologia Assistiva

 Certificado de pós-graduação

3º
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva, acres-
cida de curso de aperfeiçoamento ou atualização em cujo currículo 
constem, no mínimo, 40 horas de Comunicação Alternativa e Tecno-
logia Assistiva

 Certificado de curso de aperfeiçoamento ou atualização.

4º

- Curso de aperfeiçoamento ou atualização em cujo currículo conste, 
no mínimo, 40 horas de Comunicação Alternativa e Tecnologia Assis-
tiva e
- 01 a 06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 
horas de conteúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, física, 
visual, múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento – TGD, 
oferecidos por instituições de ensino credenciadas, priorizando-se o 
candidato que comprovar maior número de cursos em áreas distintas .

- Certificados dos cursos específicos

 12 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA para atuar no ATENDIMENTO EDuCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) – Sala de Recursos .
 O candidato deverá comprovar a habilitação e a escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo, acrescidas da seguinte formação especializada .
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em sistema operacional Windows, navegação na Internet, 
utilização de programas educacionais, de programas de tecnologia assistiva, de editores de textos, planilhas e outros programas e ter disponibilidade 
para atuar em mais escolas .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Formação Especializada  Comprovante

1º
- Licenciatura Plena em Educação Especial ou

- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Especiais ou 
em Educação Especial

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

2º - Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva. - Certificado de pós-graduação

3º

- 01 a 06 cursos em cujo currículo constem, em cada, no mínimo 
120 horas de conteúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, 
física, visual, múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - 
TGD, oferecidos por instituições de ensino credenciadas, priorizan-
do-se o candidato que comprovar maior número de cursos em áreas 
distintas .

- Certificados dos cursos específicos

 13. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – para atuar como Professor nas atividades desenvolvidas no CAP/ Núcleo de Capacitação e Apoio 
Pedagógico às Escolas de Educação Básica.
 O candidato deverá comprovar, além da habilitação e escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo, formação especializada em Sistema Braille 
(processo de leitura, escrita e transcrição), Alfabetização pelo Sistema Braille, Baixa Visão e Orientação e Mobilidade e em Código Matemático 
Unificado, cumulativamente como requisito básico.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e impressão) e 
no uso de aplicativos do Windows, experiência em operação de máquina Braille, no uso do software leitor de tela – NvDA e do Padrão Mecdaisy, 
flexibilidade de horários e disponibilidades para viagens, nos termos da Resolução SEE nº 2.897, de 2016.

 14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – para atuar como Professor nas atividades desenvolvidas no CAP/ Núcleo de Produção de Tecno-
logia Assistiva .
 O candidato deverá comprovar, além da habilitação e escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo, formação especializada em Sistema Braille 
(processo de leitura, escrita e transcrição) e Código Matemático Unificado, cumulativamente como requisito básico.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e impressão) e 
no uso de aplicativos do Windows, experiência em operação de máquina Braille, no uso do software leitor de tela – NvDA e do Padrão Mecdaisy, 
flexibilidade de horários e disponibilidades para viagens, nos termos da Resolução SEE nº 2.897, de 2016.

 15 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar como Professor nas atividades desenvolvidas no CAS, no Núcleo de Capacitação da Edu-
cação e Apoio Pedagógico às Escolas de Educação Básica e no Núcleo de Tecnologias e de Adaptação de Material Didático.
 O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade previstas no QuADRO I deste Anexo .
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá apresentar resultado de avaliação satisfatória, nos termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016, 
e declarar que possui flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens.
 Para atuar no Núcleo de Tecnologias e de Adaptação de Material Didático, o candidato deverá declarar, também, que possui domínio em 
Informática .

 16 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar na adaptação de conteúdos das Ciências da Natureza (Física ou Química) e Matemática, 
nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP).
 O candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade em Física ou Química ou Matemática, previstas no item 3 do Anexo III, e formação espe-
cializada em Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição) e Código Matemático Unificado, cumulativamente como requisito básico.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimento em Informática (digitação, digitalização e impressão), no 
uso de aplicativos do Windows e experiência no uso do software leitor de tela – NvDA e do Padrão Mecdaisy .

 17 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar na adaptação de conteúdos das áreas de conhecimento de Ciências da Natureza (Física 
ou Química), Matemática e Linguagens (Língua Portuguesa) nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas 
com Surdez (CAS) e Núcleos de Capacitação na área da Surdez .
 O candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade, previstas no item 3 do Anexo III, em Física ou Química ou Matemática ou Língua 
Portuguesa .
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá apresentar resultado de avaliação satisfatória, nos termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016, 
e declarar que possui flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens .


